
 
 

 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
A/C 

Município de Pato Branco 

Emendas Impositivas 2025 

 

 
A  Entidade  ASSOCIAÇÃO GOJU-KAN DE KARATE-DO, devidamente inscrita no CNPJ nº 

08.450.659/0001-51 com endereço na Rua Silvio Vidal, nº 11, Centro, CEP: 85.505-010, na cidade de 

Pato Branco, Estado do Paraná, fone (46) 99104-3962 por intermédio de seu representante legal, a 

Sra. Tayná Cavalheiro, portador da Carteira de Identidade nº 13.060.996-1 SESP/PR e do CPF nº 

103.686.789-70, em atendimento ao art. 39 da Lei 13.019/2014, DECLARA expressamente que: 

 

I - Não Contrataremos servidores ou empregados públicos para prestação de serviços, inclusive aqueles 

que exerçam cargo em comissão ou função de confiança, da Administração Pública Municipal, ou seus 

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

 

II - Não serão remunerados a qualquer título, com os recursos repassados: (i) membros de Poder ou do 

Ministério Público, ou dirigente da Administração Pública Municipal de Pato Branco; (ii) servidores ou 

empregados públicos, inclusive aqueles que exerçam cargo em comissão ou função de confiança, da 

Administração Pública Municipal ou seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de 

diretrizes orçamentárias; e (iii) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração 

pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de 

liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

 

III - Possuímos instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 

desenvolvimento das atividades previstas na parceria a ser celebrada. 

Pato Branco, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Tayná Cavalheiro  

Presidente 


